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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 17 438, de 21 de junho de 2024

(Constitui a Comissão Paritária de
Controle  e  Fiscal ização  do
Convênio de Atividade Delegada
com a Polícia Militar do Estado de
São  Paulo  (Atividade  Delegada
Ambiental) ,  de  que  trata  o
Decreto nº 9.682, de 05 de abril
de 2017)
JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito
do  Município  de  Votuporanga,
Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando  o  Convênio  GSSP/ATP  nº  315/2021,
firmado  entre  o  Estado  de  São  Paulo  e  o  Município  de
Votuporanga,  visando  a  implantação  do  Programa  de
Atividade  Delegada  com  emprego  de  Policiais  Militares
(Atividade  Delegada  Ambiental),  e  de  acordo  com  a
Cláusula Quarta do referido Convênio e art. 4º do Decreto
nº 9.682, de 05 de abril de 2017;

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para comporem a Comissão

Paritária  de  Controle  e  Fiscalização  do  Convênio  de
Atividade Delegada com a Polícia Militar do Estado de São
Paulo, os seguintes membros:

Representantes do Município:
Marcelo Roncolato Cambrais, RG nº 47.XXX.XXX-5, que

será o Presidente;
Nilson Macena Ferreira, RG nº 17.XXX.XXX-6.
Representantes do Estado:
Comandante: Tenente Coronel PM Alessandro Daleck

Moreira, RG nº 21.XXX.XXX-6;
Subcomandante: Maj PM Cassius José de Oliveira, RG

nº 26.XXX.XXX-8
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em

especial o Decreto nº 14.653, de 21 de junho de 2002
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2024.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21

de junho de 2024.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues

Chefe de Divisão
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Social

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO

DELIBERAÇÃO CMDM N.º 03, DE 20 DE JUNHO DE
2024.

“Dispõe  sobre  a  relação  dos
inscritos  na  1ª  Mostra  de  Arte
“MARIA DA PENHA É ARTE E LUTA
PELA  V IDA  DE  TODAS  ”  do
Conselho  Municipal  dos  Direitos
da Mulher  –  CMDM e dá outras
providências ”.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  de
Votuporanga/SP,  denominado CMDM, constituído pela Lei
Municipal nº. 4.847, de 06 de outubro de 2010, alterada e
consolidada  pela  Lei  nº.  5.839/2016,  no  uso  de  suas
atribuições,

Considerando a Edital da 1ª Mostra de Arte “MARIA
DA PENHA É ARTE E LUTA PELA VIDA DE TODAS ”.

RESOLVE:
Art. 1°  Fica publicado a relação dos inscritos na 1ª

Mostra de Arte “MARIA DA PENHA É ARTE E LUTA PELA VIDA
DE TODAS ”:

1) Inscritos em Artes Plásticas
a) Aline Miranda da Silva – CPF: 480.XXX.XXX-82
b)  Beatriz  Néspoli  Delmondes  da  Silva  -  CPF:

481.XXX.XXX-21
c) Cassia Regina Muniz Bezerra – CPF: 112.XXX.XXX-60
d) Christiane Oliveira Jordão – CPF: 095.XXX.XXX-81
e) Fábio Bocchi Neto – CPF: 345.XXX.XXX-43
2) Inscrito em Artes Literárias
a) Aline Miranda da Silva – CPF: 480.XXX.XXX-82
Art. 2º Esta Resolução deliberativa entra em vigor na

data da sua publicação.
Edna Rita de Oliveira Freitas

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
...........................................................................................................



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habita-
ção
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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